
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

Goiânia, 

PORTARIA Rê 26 

O Desexbargador FÁULO DE AMORIE, Presidente 

ãe Tribunal Regional Eleitoral de Estado de 

Golés, no use de sus atribuições legais, 

RESOLY E 
Arvitrar, de acerãs cem a Reselução nº9.972, 

de Celenãe Tribunal Superisr Eleiteral, as servider re- 

quisitde, Sre ANTÔNIO CARLOS BARBUSA, exercendo as fun- 

ções de Hbgorista da Presidencia desta Casa, uma diária 

ne valer de 196,00 (cente e neventa e seis eruzesires), / 

cerrespendents as dia 14 de cerrente mes, data em que es 

tuye afastads desta Capital, na Cidade de IPAMERI, a ser 

viço da Justiça Eleiteralo 

Tur ) jet CUHPRA SE 

GABINE Ti UA FRES 

    
   

  

   

  

ELELTORAL DO 
ES DE NARÇO 

OBA E a : 

Presidente ds Tribunal Regienai “eiteralo 

Cien é ásde 
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